
 

 

 

 

 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

DISCIPLINA 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 24 de Novembro 
de 2011, deliberou: 
 
P.035-2010/2011 – Castigar o jogador FRANCISCO MÁRIO VEIGA DE SOUSA, Licença n.º 739 
do Atlético Clube de Portugal, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
20.Nov.11, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 980, que em 19.Nov.11 o Seixal e o Atlético disputaram para o Campeonato Nacional 
de Basquetebol 1. 
 
P.036-2010/2011 – Castigar o jogador MIGUEL ÂNGELO SOARES ARAÚJO, Licença n.º 53462 
do Atlético Clube de Portugal, com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
20.Nov.11, ao abrigo do n.º 1 e do art.º 46º e do n.º 2 do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 980, que em 19.Nov.11 o Seixal FC e o Atlético CP disputaram 
para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.037-2010/2011 – Castigar o jogador NUNO FRANCISCO BRANCO ALVES, Licença n.º 75145 
do União Foot-Ball Buarcos, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
20.Nov.11, ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 1463, que em 19.Nov.11 o Buarcos e o Gumirães disputaram para o Campeonato 
Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.038-2010/2011 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo disciplinar 
sumário instaurado ao treinador André Filipe Pacheco Rocha Ferreira, licença n.º 10006, relativo 
ao jogo 1136. 
 
P.039-2010/2011 –. Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo disciplinar 
sumário instaurado ao treinador Pedro Manuel da Silva Costa, licença n.º 2395, relativo ao jogo 
880. 
 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 30 de Novembro 
de 2011, deliberou: 
 
P.040-2010/2011 – Castigar a jogadora INÊS MARIA FERREIRA LOPES, Licença n.º 150130 do 
Clube Náutico de Abrantes, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
27.Nov.11, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 1876, que em 26.Nov.11 o SIMECQ e o C.N. Abrantes disputaram para o 
Campeonato Nacional de Seniores Femininos – II Divisão. 
 
P.041-2010/2011 – Castigar o TRAMAGAL SPORT UNIÃO, com a pena de FALTA DE 
COMPARÊNCIA, MULTA DE 75,00€ (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 20-0, ao 
abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 1331 que em 
26.Nov.11 deviam ter disputado com o Malveira para o Campeonato Nacional de Sub-20. 
 

LISBOA, 12 DE DEZEMBRO DE 2011. 
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